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MELNICK DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A. 

 

Companhia Aberta 

CNPJ/MF nº 12.181.987/0001-77 

NIRE 43.300.052.885 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
Assembleia Geral Extraordinária  

a ser realizada em 15 de janeiro de 2025 
 

 

Ficam convocados os senhores acionistas da MELNICK DESENVOLVIMENTO 

IMOBILIÁRIO S.A. (“Companhia”) para se reunirem em Assembleia Geral 

Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada de modo exclusivamente digital, nos 

termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“RCVM 

81”), em primeira convocação, no dia 15 de janeiro de 2025, às 14:00 horas, por 

meio da plataforma digital Zoom (“Plataforma Digital Zoom”), a fim de deliberarem sobre 

a seguinte ordem do dia: 

 

(i) a redução do capital social da Companhia no valor total de R$ 150.000.000,00 

(cento e cinquenta milhões de reais), por considerá-lo excessivo, sem cancelamento de 

ações, mediante restituição em dinheiro aos acionistas; e 

 

(ii) caso aprovado o item “i” acima, a alteração e consolidação do artigo 5º do 

estatuto social da Companhia para refletir a redução de capital, autorizando os 

administradores da Companhia a praticar todos os atos necessários para efetivá-la. 

 

Informações Gerais: 

 

A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, podendo os acionistas 

participar e votar por meio da Plataforma Digital Zoom e o acionista que assim desejar 

participar e votar deverá observar atentamente a todas as condições indicadas abaixo e 

na Proposta da Administração, em observância ao disposto na RCVM 81.  

 

O acionista que desejar participar da Assembleia deverá enviar à Companhia, no 

endereço eletrônico ri@melnick.com.br, com solicitação de confirmação de recebimento, 

com, no mínimo, 2 (dois) dias de antecedência da data da realização da 

Assembleia, ou seja, até o dia 13 de janeiro de 2025, e-mail contendo a seguinte 

documentação (“Solicitação de Acesso”):  

 

Para pessoas físicas: (i) Documento de identidade com foto do acionista; (ii) 

Instrumento de mandato devidamente regularizado na forma da lei e conforme 
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as instruções previstas abaixo, se for o caso; e (iii) Comprovante de propriedade 

de ações de emissão da Companhia, emitido pela instituição financeira 

depositária ou custodiante emitido com no máximo 5 (cinco) dias de 

antecedência da data de realização da Assembleia.  

 

Para pessoas jurídicas: (i) Último estatuto social ou contrato social consolidado 

e os documentos societários que comprovem a representação legal do acionista, 

devidamente registrados perante a autoridade competente; (ii) Documento de 

identidade com foto do representante legal; (iii) Instrumento de mandato 

devidamente regularizado na forma da lei e conforme as instruções previstas 

abaixo, se for o caso; e (iv) Comprovante de propriedade de ações de emissão 

da Companhia, emitido pela instituição financeira depositária ou custodiante 

emitido com no máximo 5 (cinco) dias de antecedência da data de realização 

da Assembleia.  

 

Para fundos de investimento: (i) Último regulamento consolidado do fundo, com 

comprovante de seu depósito no website da Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”); (ii) Último estatuto social ou contrato social consolidado do 

administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do 

fundo, e documentos societários que comprovem os poderes de representação, 

devidamente registrados perante a autoridade competente; (iii) Documento de 

identidade com foto do representante legal; (iv) Instrumento de mandato 

devidamente regularizado na forma da lei e conforme as instruções previstas 

abaixo, se for o caso; e (v) Comprovante de propriedade de ações de emissão 

da Companhia, emitido pela instituição financeira depositária ou custodiante 

emitido com no máximo 5 (cinco) dias de antecedência da data de realização 

da Assembleia. Nos casos de participação na Assembleia por meio de 

procuração, deverão ser apresentadas na Solicitação de Acesso: (i) cópia 

autenticada do instrumento de mandato, ou via assinada eletronicamente por 

meio de plataforma certificada que comprove a autoria e integridade do 

documento e dos signatários, com poderes outorgados há menos de 1 (um) 

ano; (ii) cópia do documento de identificação do procurador com foto; e (iii) 

cópia da documentação societária que comprove os poderes do(s) 

representante(s) legal(is) que outorgaram a procuração.  

 

A Companhia esclarece que dispensará a necessidade de reconhecimento de firma, 

notarização, consularização, apostilamento e tradução juramentada dos documentos 

acima indicados.  

 

A Companhia enviará os convites individuais de acesso à Plataforma Digital Zoom e as 

respectivas instruções para acesso à Plataforma Digital Zoom aos acionistas que tenham 

apresentado sua solicitação no prazo e nas condições apresentas acima e na Proposta 

da Administração, e após ter verificado, de forma satisfatória, os documentos de sua 

identificação e representação. Os dados de acesso recebidos pelos acionistas serão 
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pessoais e não poderão ser compartilhados com quaisquer terceiros sob pena de 

responsabilização.  

 

Para mais informações, observar as regras previstas na RCVM 81 e na Proposta da 

Administração da Assembleia. Todos documentos pertinentes à Assembleia estão à 

disposição dos senhores acionistas, na sede social da Companhia e nos websites da 

Companhia (http://ri.melnick.com.br/), da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. - Brasil, 

Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br), nos termos da RCVM 81.  

 

Porto Alegre, 19 de dezembro de 2024.  

 

Milton Melnick  

Presidente do Conselho de Administração 


